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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP1 

Conforme Decreto Municipal nº. 4.087/2025 

Aquisição de Troféus, medalhas e outros. 

Modalidade: Pregão Eletrônico – Registro de Preços 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria de Educação 

Exercício: 2026 

RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP: 

Nome: Mariane da Rosa 

Telefone: (54) 3291 9985 

E-mail: centraldecompras@saomarcos.rs.gov.br  

 

1. Descrição da Necessidade da Contratação (art. 18, §1º, I): 

A contratação visa suprir necessidades recorrentes e específicas das Secretarias Municipais de Educação e de 

Cultura, Desporto e Turismo, relacionadas à realização de eventos institucionais, educacionais, esportivos, culturais e 

turísticos promovidos ou apoiados pelo Município.  

No âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a demanda envolve a premiação de competições esportivas 

escolares, como jogos interclasses, campeonatos estudantis e olimpíadas escolares, o reconhecimento de desempenho 

acadêmico e participação em projetos educacionais, feiras do conhecimento e concursos, bem como a realização de 

homenagens institucionais a estudantes, professores, servidores e escolas, além de eventos pedagógicos, formaturas, 

mostras culturais e atividades extracurriculares.  

Quanto à Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo, a necessidade abrange a premiação de 

campeonatos esportivos municipais, regionais ou intermunicipais, a realização de eventos culturais e turísticos, como 

festivais, feiras, exposições e encontros temáticos, a concessão de homenagens a personalidades, entidades e participantes 

de eventos culturais e turísticos, a confecção de placas de inauguração de obras, espaços públicos e equipamentos 

turísticos, esportivos ou culturais, bem como ações de valorização e incentivo ao esporte, à cultura e ao turismo local.  

Diante da diversidade de eventos e da imprevisibilidade quanto à quantidade exata de itens necessários ao longo 

do exercício, mostra-se adequada a adoção do Sistema de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medalhas, 

troféus, placas de homenagem e placas de inauguração. 

 

 
1 Observação: Este ETP foi elaborado com base na Lei nº 14.133/2021, Lei nº 12.305/2010 e Lei nº 14.026/2020. Deve ser revisado pelo 

controle interno antes do lançamento do edital. 
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2. Demonstração da Previsão da Contratação no PCA (art. 18, §1º, II): 

A presente contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) do Município, elaborado nos 

termos do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, estando alinhada ao planejamento das Secretarias Municipais de Turismo e de 

Educação. 

O registro de preços para futura e eventual aquisição de medalhas, troféus, placas de homenagem e placas de 

inauguração foi incluído no PCA como demanda recorrente, necessária à realização de eventos esportivos, culturais, 

educacionais e institucionais, garantindo previsibilidade, racionalização das contratações e alinhamento ao planejamento 

estratégico da Administração. 

 

3. Requisitos da Contratação (art. 18, §1º, III): 

Para fins de habilitação no procedimento licitatório, os fornecedores interessados deverão apresentar a 

documentação habitual exigida em toda contratação pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, compreendendo 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira, conforme previsto nos arts. 

66 a 69 da referida Lei. As exigências serão estabelecidas em edital de forma proporcional e adequada ao objeto, vedadas 

exigências excessivas ou restritivas à competitividade. 

 

4. Estimativa das Quantidades (art. 18, §1º, IV): 

As quantidades dos itens relacionados na tabela abaixo, a serem registrados, são estimadas, tendo como base o 

histórico de consumo de exercícios anteriores, o planejamento preliminar de eventos das Secretarias demandantes e a 

natureza recorrente das atividades institucionais. 

Item Descrição Un Qtd. 

1 

MEDALHA FUNDIDAS PERSONALIZADAS DE 80 MM X 80 MM - RESINA COLORIDA, TENDO NO MÍNIMO 3 

MM DE ESPESSURA NO CENTRO E 5 MM NA BORDA, TENDO PESO DE 80GRAMAS, PRODUZIDAS EM 

META ZAMAK.  

UN 5.300,00 

2 

FITA EM TECIDO POLIÉSTER, COM 2,5 CM DE LARGURA E 90 CM DE COMPRIMENTO TOTAL, IDEAL PARA 

USO EM MEDALHAS. PRODUZIDA EM MATERIAL RESISTENTE, PERMITE PERSONALIZAÇÃO TOTAL EM 

SUBLIMAÇÃO DIGITAL, COM IMPRESSÃO DE LOGOTIPOS, NOMES DE EVENTOS, BRASÕES, DATAS OU 

OUTRAS ARTES EXCLUSIVAS. NO VERSO, ACOMPANHA CAMADA ADESIVA TIPO DUPLA FACE DE ALTA 

FIXAÇÃO, QUE GARANTE ADERÊNCIA FIRME À PARTE TRASEIRA DA MEDALHA OU SUPERFÍCIES LISAS, 

PROPORCIONANDO PRATICIDADE E SEGURANÇA. PRODUTO INDICADO PARA EVENTOS ESPORTIVOS, 

ESCOLARES, CULTURAIS E COMEMORATIVOS, OFERECENDO RESISTÊNCIA, PERSONALIZAÇÃO E 

ACABAMENTO PROFISSIONAL.  

UN 5.300,00 
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3 

PLACA DE INAUGURAÇÃO INOX COM FUNDO ESCOVADO, MEDINDO 30X40 CM COM GRAVAÇÃO EM UMA 

COR (PRETA), APLICADA SOBRE BASE DE GRANITO MEDINDO 36X46CM, FIXAÇÃO NA PAREDE COM 

ESPAÇADORES DE AÇO INOX (OU OUTRO TIPO DE FIXAÇÃO), GRAVAÇÃO EM FOTOCORROSÃO.  

UN 32,00 

4 

PLACA DE HOMENAGEM 25X20CM AÇO INOX COM FUNDO ESCOVADO TEXTO 01 COR, APLICAÇÃO DE 

LOGO COLORIDA ATÉ 4 CORES, EMBALAGEM EM ESTOJO DE VELUDO NAS CORES PRETA OU AZUL, 

MEDINDO 25X20CM, GRAVAÇÃO EM FOTOCORROSÃO  

UN 50,00 

5 

PLACA DE HOMENAGEM 15X10CM EM AÇO INOX COM FUNDO ESCOVADO TEXTO 01 COR, APLICAÇÃO 

DE LOGO COLORIDA ATÉ 4 CORES, EMBALAGEM EM ESTOJO DE VELUDO NAS CORES PRETA OU AZUL, 

MEDINDO 15X10CM, GRAVAÇÃO EM FOTOCORROSÃO.  

UN 60,00 

6 

TROFÉU EM COMPOSIÇÃO MISTA DE MDF COM PEÇA FUNDIDA, 1ª BASE COM1,53 CM DE ALTURA X 

32,40 CM DE LARGURA X 10,80 CM DE PROFUNDIDADE, 2ª BASE COM 3,84 CM DE ALTURA X 29,10 CM DE 

LARGURA X 7,80 CM DE PROFUNDIDADE, COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI E VERNIZ, SOBRE A 2ª 

PEÇA DE MDF UMA PEÇA EM FUNDIÇÃO (ZAMAC), NO FORMATO DE UM GOLEIRO DEFENDENDO A 

BOLA, COM 33,90 CM DE LARGURA E 24,60 CM DE ALTURA, EM COMPOSIÇÃO A ESTA PEÇA EM 

FUNDIÇÃO UM ESPAÇO REDONDO PARA FIXAÇÃO DE ADESIVOS COM POLICROMIA E RESINA DE 

COBERTURA. ALTURA TOTAL DO TROFÉU 30 CM.  

UN 16,00 

7 

TROFÉU EM COMPOSIÇÃO MISTA DE MDF COM PEÇA FUNDIDA. 1ª BASE COM 1,5CM DE ALTURA X 

31,5CM DE LARGURA X 10,5CM DE PROFUNDIDADE, 2ª BASE COM 3,5CM DE ALTURA X 28,5CM DE 

LARGURA X 7,5CM DE PROFUNDIDADE, COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI E VERNIZ. SOBRE A 2ª 

BASE, PEÇA EM FUNDIÇÃO (ZAMAC) NO FORMATO DE UMA CHUTEIRA 3D, COM 28CM DE LARGURA X 

16CM DE ALTURA, ESPAÇO NA BASE PARA FIXAÇÃO DE ADESIVOS POLICROMADOS COM RESINA DE 

COBERTURA. ALTURA TOTAL DO TROFÉU 30CM.  

UN 16,00 

8 

TROFÉU TAMANHO 80CM: A BASE DO TROFÉU É EM MDF, 1ª BASE 15MM DE ESPESSURA E 290MM DE 

LARGURA, 2ª BASE 25MM DE ESPESSURA E 270MM DE LARGURA, 3ª BASE 25MM DE ESPESSURA E 

250MM DE LARGURA, 4ª BASE COM 15MM DE ESPESSURA E 250MM DE LARGURA, 5ª BASE 15MM DE 

ESPESSURA E 230MM DE LARGURA, COM PINTURA EM PU ALTO BRILHO NA COR A SER DEFINIDA, COM 

TUBOS DE INOX DE 25MM, PARTE FRONTAL ESPAÇO PARA ADESIVO COM AS CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS (LOGOMARCA, BRASÃO), CLASSIFICAÇÃO E NOME DO EVENTO. SOBRE ESTA BASE UMA 

BOLA CONFORME MODALIDADE DO CAMPEONATO DE TAMANHO DE 13CM, TOTALIZANDO UM TROFÉU 

COM 80CM DE ALTURA E 29CM DE LARGURA  

UN 30,00 
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9 

TROFÉU TAMANHO 100CM: A BASE DO TROFÉU É EM MDF, 1ª BASE COM 18,75MM DE ESPESSURA E 

362,50MM DE LARGURA, 2ª BASE COM 31,25MM DE ESPESSURA E 337,50MM DE LARGURA, 3ª BASE COM 

31,25MM DE ESPESSURA E 312,50MM DE LARGURA, 4ª BASE COM 18,75MM DE ESPESSURA E 312,50MM 

DE LARGURA, 5ª BASE COM 18,75MM DE ESPESSURA E 287,50MM DE LARGURA, COM PINTURA EM PU 

ALTO BRILHO NA COR A SER DEFINIDA, COM TUBOS DE INOX DE 31,25MM, PARTE FRONTAL COM 

ESPAÇO PARA FIXAÇÃO DE ADESIVO CONTENDO LOGOMARCA, BRASÃO, CLASSIFICAÇÃO E NOME DO 

EVENTO. SOBRE ESTA BASE UMA BOLA CONFORME MODALIDADE DO CAMPEONATO COM 16,25CM DE 

DIÂMETRO, TOTALIZANDO UM TROFÉU COM 100CM DE ALTURA E 36,25CM DE LARGURA.  

UN 30,00 

10 

TROFÉU TAMANHO 120CM: A BASE DO TROFÉU É EM MDF, 1ª BASE COM 22,50MM DE ESPESSURA E 

435MM DE LARGURA, 2ª BASE COM 37,50MM DE ESPESSURA E 405MM DE LARGURA, 3ª BASE COM 

37,50MM DE ESPESSURA E 375MM DE LARGURA, 4ª BASE COM 22,50MM DE ESPESSURA E 375MM DE 

LARGURA, 5ª BASE COM 22,50MM DE ESPESSURA E 345MM DE LARGURA, COM PINTURA EM PU ALTO 

BRILHO NA COR A SER DEFINIDA, COM TUBOS DE INOX DE 37,50MM, PARTE FRONTAL COM ESPAÇO 

PARA FIXAÇÃO DE ADESIVO CONTENDO LOGOMARCA, BRASÃO, CLASSIFICAÇÃO E NOME DO EVENTO. 

SOBRE ESTA BASE UMA BOLA CONFORME MODALIDADE DO CAMPEONATO COM 19,50CM DE 

DIÂMETRO, TOTALIZANDO UM TROFÉU COM 120CM DE ALTURA E 43,50CM DE LARGURA.  

UN 60,00 

11 

TROFÉU DE 30CM: DE ALTURA SENDO PROPORCIONAL À SUA LARGURA. BASE MDF NO FORMATO 

RETANGULAR, SOBRE A BASE UMA HASTE PRINCIPAL DE MDF COM PINTURA LAQUEADA DE FORMA 

IRREGULAR, COM RECORTE SINUOSO E PONTIAGUDOS, DETALHE ONDULADO E ESPAÇO PARA 

PERSONALIZAÇÃO, ONDE NA SUA PARTE FRONTAL FICA FIXADO UMA PEÇA EM MDF COM ACRÍLICO 

ESPALHADO NA COR PRATA DE FORMA GEOMÉTRICA IRREGULAR, CARACTERIZANDO UM CORREDOR 

E UMA CORREDORA. ACABAMENTO VERNIZ PU ALTO BRILHO INCOLOR.  

UN 330,00 

12 

TROFÉU DE TAMANHO 30CM: DE ALTURA SENDO PROPORCIONAL À SUA LARGURA. BASE EM MDF NO 

FORMATO RETANGULAR EM TAMANHOS DIFERENTES. SOBRE A PARTE SUPERIOR DA PRIMEIRA BASE, 

HASTE EM MDF DE FORMATO E RECORTE IRREGULAR, SOBREPOSTA POR PEÇA DE FORMATO 

IRREGULAR EM MDF. NOMES E LOGOS DO EVENTO APLICADOS EM ADESIVO VINIL COM IMPRESSÃO 

EM POLICROMIA. ACABAMENTO EM PINTURA LAQUEADA NA COR A DEFINIR E VERNIZ PU ALTO BRILHO.  

UN 1.500,00 

 

Ressalta-se que, por se tratar de contratação por meio do Sistema de Registro de Preços, as quantidades indicadas 

possuem caráter meramente estimativo, não gerando obrigação de contratação para a Administração, sendo os itens 

solicitados conforme a efetiva demanda ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

5. Levantamento de Mercado (art. 18, §1º, V): 
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No mercado, identificam-se as seguintes formas possíveis de aquisição de medalhas, troféus e itens correlatos: 

• Aquisição direta de fabricantes ou fornecedores especializados, que produzem medalhas, troféus e placas 

personalizadas conforme especificações do evento; 

• Aquisição por meio de empresas revendedoras, que trabalham com catálogos padronizados e opções de 

personalização; 

• Contratação via Sistema de Registro de Preços, que permite a seleção prévia de fornecedores aptos a atender 

demandas futuras, com fornecimento sob demanda. 

Considerando a recorrência da necessidade, a imprevisibilidade das quantidades exatas e a necessidade de 

personalização dos itens, o Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, garantindo 

economicidade, agilidade e padronização mínima. 

 

6. Estimativa do Valor da Contratação (art. 18, §1º, VI): 

A estimativa do valor da contratação será obtida por meio da média dos orçamentos apresentados por 

fornecedores diretos do ramo, considerando a natureza personalizada de cada item, tais como medalhas, troféus, placas 

de homenagem e placas de inauguração. A pesquisa de preços levará em conta as especificações técnicas, o grau de 

personalização, os materiais utilizados e os quantitativos estimados, servindo o valor apurado exclusivamente como 

referência para a contratação, especialmente em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços. 

 

7. Descrição da Solução como um Todo (art. 18, §1º, VII): 

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, com 

adoção do Sistema de Registro de Preços, visando à seleção de fornecedores para futura e eventual aquisição de medalhas, 

troféus, placas de homenagem e placas de inauguração e de homenagens. 

A Ata de Registro de Preços permitirá a contratação sob demanda, conforme a necessidade das Secretarias 

Municipais de Educação e de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, garantindo flexibilidade, agilidade e economicidade, 

especialmente diante da personalização dos itens e da imprevisibilidade quanto às quantidades exatas ao longo do 

exercício. 

A solução contempla itens padronizados quanto às características mínimas de qualidade, admitindo 

personalização específica para cada evento, assegurando atendimento adequado às demandas institucionais. 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação (art. 18, §1º, VIII): 

A contratação será parcelada por item, de modo a ampliar a competitividade do certame e possibilitar a 

participação de diferentes fornecedores, sem prejuízo da padronização mínima necessária à identificação institucional dos 

eventos. O parcelamento também permite maior flexibilidade na execução das contratações, considerando a diversidade 
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de modelos, tamanhos e níveis de personalização dos itens a serem adquiridos ao longo da vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

 

9. Resultados Pretendidos (art. 18, §1º, IX): 

Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, pretende-se assegurar maior eficiência, economicidade e 

racionalização das contratações, permitindo que as aquisições de medalhas, troféus, placas de homenagem e placas de 

inauguração sejam realizadas de forma parcelada e conforme a efetiva demanda das Secretarias Municipais de Educação 

e de Cultura, Desporto e Turismo. 

Espera-se, ainda, maior agilidade no atendimento às necessidades decorrentes da realização de eventos 

institucionais, esportivos, culturais, educacionais e turísticos, redução de contratações emergenciais, padronização mínima 

dos itens, melhor planejamento das despesas públicas e otimização dos recursos administrativos, sem prejuízo da 

qualidade e da personalização dos produtos. 

 

10. Providências a Serem Adotadas pela Administração Previamente à Celebração do Contrato (art. 18, §1º, X): 

Previamente à celebração da Ata de Registro de Preços, a Administração deverá adotar as providências necessárias 

à adequada formalização do procedimento, incluindo a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência 

pela autoridade competente, a realização da pesquisa de preços definitiva, a verificação da previsão orçamentária quando 

da formalização das futuras contratações, a definição das especificações técnicas finais dos itens a serem registrados, a 

elaboração e publicação do edital do procedimento licitatório, bem como a análise da documentação de habilitação e o 

julgamento das propostas, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (art. 18, §1º, XI): 

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam influenciar ou ser influenciadas 

diretamente pela presente contratação. 

Eventuais aquisições futuras relacionadas à realização de eventos pelas Secretarias demandantes não possuem 

relação de dependência direta com o objeto deste Registro de Preços. 

 

12. Viabilidade da Contratação (art. 18, §1º, XII): 

Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados reduzidos, tendo em vista a natureza dos 

bens a serem adquiridos. 

Sempre que possível, a Administração incentivará: 

• O fornecimento de produtos confeccionados com materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental; 

• A racionalização das quantidades solicitadas, evitando desperdícios; 

• A adequada destinação de embalagens utilizadas no fornecimento dos itens. 
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13. Posicionamento Conclusivo (art. 18, §1º, XIII): 

Diante das informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação, por meio de 

Sistema de Registro de Preços, para futura e eventual aquisição de medalhas, troféus, placas de homenagem e placas de 

inauguração é necessária, adequada e compatível com o interesse público. 

A solução proposta encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA), atende às necessidades das 

Secretarias Municipais de Educação e de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer, observa os princípios da eficiência, 

economicidade e planejamento, bem como está em conformidade com os requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Assim, manifesta-se favoravelmente à continuidade do processo, com o encaminhamento para a fase de 

elaboração do Termo de Referência e adoção do procedimento licitatório cabível. 

 

São Marcos, 27 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________    ________________________________ 

Secretaria De Cultura, Desporto e Turismo    Secretaria de Educação 

Vinicius Pedroso Soares      Elemara Michelon Borghetti dos Reis 
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